
        TCE
                        GABINETE DO  CONSELHEIRO MARCUS PRESÍDIO

Processo nº:  TCE/010196/2018
Natureza:  Auditoria Operacional em Tecnologia da Informação
Entidades: Secretaria do Planejamento do Estado da Bahia – SEPLAN

Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia  SEFAZ
Objeto: Auditoria   Operacional   em   Tecnologia   da   Informação   no   Sistema

Integrado de Planejamento,  Contabilidade e Finanças  do Estado da
Bahia  FIPLAN, com o objetivo de avaliar o padrão de qualidade do
Sistema   no   que   se   refere   a   adoção   dos   requisitos   mínimos   de
segurança e contábeis.

Período: Janeiro a março de 2018 e de julho a novembro de 2018
Gestores Responsáveis: João Felipe de Souza Leão  Secretario do Planejamento do Estado da

Bahia      SEPLAN          a     partir   de
01/01/2015 

Dilma  Santana  de   Jesus         Assessora  do  Planejamento  e  Gestão –
APG/SEPLAN   –   a   partir   de
06/01/2015 

Manoel Vitório da Silva Filho  Secretario da Fazenda do Estado da
Bahia      SEFAZ   –   a     partir   de
14/08/2013 

Antonio   Humberto   Novais   de   Paula        Superintendência   de
Administração   Financeira   
SAF/SEFAZ – a  partir de 13/01/2015

Luiza   Amélia   Guedes   Machado   Mello        Superintendência   de
Cooperação Técnica e Financeira para o
Desenvolvimento      SPF/SEFAZ        a
partir de 01/01/2015 

Relator: Conselheiro Marcus Vinícius de Barros Presídio

RESOLUÇÃO N.º  000171/2019

EMENTA:  INSPEÇÃO.   DETERMINAÇÕES.   PLANO   DE
AÇÃO.   ANEXAÇÃO   A   PRESTAÇÃO   DE   CONTAS.
DECISÃO UNÂNIME. 

Vistos, etc. 

CONSIDERANDO  a  auditoria  operacional  em Tecnologia  da  Informação    realizada  pela  3ª

Coordenadoria   de   Controle   Externo   –   3ª   CCE,   no   Sistema   Integrado   de   Planejamento,

Contabilidade e Finanças do Estado da Bahia  FIPLAN, com o objetivo de avaliar o padrão de

qualidade desse  Sistema,  no que se  refere  a  adoção dos  requisitos  mínimos de  segurança  e

contábeis. 
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        TCE
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CONSIDERANDO que a 3ª CCE evidenciou deficiências1 e, em consonância com a ordem dos

achados, elaborou recomendações2 no intuito de contribuir para o aprimoramento da gestão do

FIPLAN  (Ref.214673157/61).;

1 Achado    Item do Relatório 
1) Deficiências relacionadas aos Requisitos Contábeis do FIPLAN
1) Ausência de norma/ato que formalize o gerenciamento do Módulo de Gestão de Recursos Captados (MGRC) do
FIPLAN por parte da SPF/SEFAZ   II.1.1 
2) Permanência de saldo e/ou movimentação em contas de natureza patrimonial, orçamentária e/ou de controle de
unidades orçamentárias extintas e de unidades que tiveram suas vinculações transferidas para outras Secretarias 
II.1.2
2.1) A unidade orçamentária Diretoria de Administração e Finanças, ativa no sistema FIPLAN, vinculada à Secretaria
Estadual   para   Assuntos   da   Copa   do   Mundo   da   FIFA   Brasil   2014,   extinta   em   01/01/2015,   apresentou   saldo   e
movimentação nas contas de natureza de informação patrimonial e de controle  II.1.2, a
2.2)  Unidades  extintas,  ativas  e  inativas  no sistema FIPLAN, que apresentaram saldo nas  contas  de natureza de
informação patrimonial, orçamentária e/ou de controle; e   II.1.2, b
2.3) Unidades que tiveram sua vinculação transferida, ativas e inativas no sistema FIPLAN, que apresentaram saldo
em contas de natureza de informação patrimonial, orçamentária e/ou de controle na Secretaria anterior.   II.1.2, c 
3) Diferença entre os saldos registrados nos sistemas de contabilidade das empresas estatais dependentes e aqueles
constantes nos balancetes do sistema FIPLAN.  II.1.3 
4) Ausência de disponibilização de informações em tempo real no FIPLAN e no Portal Transparência Bahia   II.1.4 
4.1) Ausência de disponibilização da informação até o primeiro dia útil subsequente à data do registro contábil no
FIPLAN  II.1.4, a 
4.2) Ausência de informações sobre a despesa; e   II.1.4, b 
4.3) Ausência de informações sobre a receita.  II.1.4, c 
5) Ausência de alteração e/ou detalhamento tempestivo e de forma adequada do Plano de Contas do FIPLAN  II.1.5
5.1) Identificação de 245 rubricas no Plano de Contas do FIPLAN do exercício de 2018 inexistentes na relação das
contas do PCASP 2018   II.1.5.1 
a)  Contas  de natureza de  informação  orçamentária  e de  controle  abertas   indevidamente  no Plano de Contas  do
FIPLAN do exercício de 2018  II.1.5.1, a 
b) Contas de natureza de informação patrimonial de 3º e 4º níveis abertas indevidamente no Plano de Contas do
FIPLAN do exercício de 2018; e  II.1.5.1, b 
c) Abertura indevida de subtítulos no Plano de Contas do FIPLAN do exercício de 2018.  I.1.5.1, c 
5.2) As nomenclaturas e/ou funções de rubricas do Plano de Contas do FIPLAN do exercício de 2018 não conferem
com a relação das contas do PCASP 2018.  II.1.5.2 
6)  Ausência  de disponibilização  do  livro Diário no FIPLAN,  evidenciando o nãocumprimento  das  formalidades
extrínsecas (apresentação exterior) e caracterizandose em negligência da administração.  II.1.6 
7) O FIPLAN não permite elaborar e divulgar a Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL) das
empresas estatais dependentes sob a forma de sociedade anônima.  II.1.7 
8) Demonstrativos fiscais divulgados em desconformidade com os modelos previstos no Manual de Demonstrativos
Fiscais  II.1.8 
8.1) Demonstrativo de Riscos Fiscais do Anexo de Riscos Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias; e   II.1.8, a 
8.2)   Demonstrativos   2,   3   e   6   do   Anexo   de   Metas   Fiscais.   II.1.8,   b   9)   Inconsistências   na   tabela   do   FIPLAN   de
classificação orçamentária da receita e da despesa.  II.1.9
2) Deficiências relacionadas à Segurança da Informação do FIPLAN
1) Fragilidades nos mecanismos de controle de acesso de usuários baseados na segregação de funções.  II.2.1 
2) Ausência de termo de responsabilidade pelo uso do FIPLAN.  II.2.2 
3) Deficiências na estrutura de registro das operações realizadas (log)  II.2.3 
3.1) Informações insuficientes para rastreamento completo da história de um registro  II.2.3, a 
3.2) Informação não estruturada  II.2.3, b 
3.3) Ausência de informação do usuário responsável pelas transações de alterações e de exclusões; e  II.2.3, c
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CONSIDERANDO que o Ministério Público de Contas – MPC opinou pela juntada da presente

Auditoria   aos   Processos   de   Contas   da   Secretaria   da   Fazenda      SEFAZ   e   da   Secretaria   do

Planejamento   SEPLAN, ambos referentes ao Exercício 2018, além de outras providências3.

RESOLVEM, os Exmos. Srs. Conselheiros, à unanimidade: 

1 – anexar essa  Inspeção aos Processos de Contas  da SEFAZ (TCE/001129/2018) e, por

referência, da SEPLAN (TCE/000986/2018), todos de 2018,  em trâmite nesse Tribunal; 

3.4) Inconsistências e ausências de registro de demandas executadas diretamente no banco de dados.  II.2.3, d 
4) Deficiências no controle de inativação de usuários.  II.2.4 
5) Deficiências na estrutura de gestão de privilégios de acesso.  II.2.5 
6) Operações realizadas sem o registro do endereço IP do responsável.  II.2.6 
7) Usuários do FIPLAN cadastrados com divergência em relação ao cadastro na Secretaria da Receita Federal.  II.2.7
8) Estruturas sem utilidade na base de dados.   II.2.8
3) Verificação de instrumentos de convênios sem prestação de contas final, após decorrido o prazo legal
1) Convênios finalizados sem o registro de prestação de contas final na BDCE   II.3.1

2 Recomendações realizadas pela auditoria:
1) Deficiências relacionadas aos Requisitos Contábeis do FIPLAN:
À SEPLAN e à SEFAZ:
• Adotar medidas que contribuam para o aperfeiçoamento da divulgação dos dados em conformidade com o
que determina o Decreto Federal n.º 7.185/2010 (item II.1.4); e 
•  Elaborar e divulgar o Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências do Anexo de Riscos Fiscais da Lei de
Diretrizes Orçamentárias e os Demonstrativos 2, 3 e 6 no Anexo ll – Metas Fiscais da LDO, em conformidade com o
MDF 8ª Edição (item II.1.8).
À SEFAZ:
•   Atualizar   o   Decreto   Estadual   n.º   14.125/2012,   para   que   a   definição   do   órgão   central   responsável   pela
operacionalização   dos   processos   da   administração   financeira   e   de   contabilidade   no   Sistema   seja   claramente
identificada (item II.1.1); 
•   Apurar,   pela   DICOP/SEFAZ,   as   divergências   entre   os   saldos   registrados   nos   sistemas   de   contabilidade   das
empresas estatais dependentes e aqueles constantes nos balancetes do sistema FIPLAN quando da consolidação das
contas, de modo a assegurar a fidedignidade das demonstrações contábeis (item II.1.3); • Atentar para que as futuras
alterações   no   Plano   de   Contas   sejam   realizadas   de   forma   adequada   e   tempestiva,   em   conformidade   com   as
determinações da STN (item II.1.5); e 
• Disponibilizar o livro Diário no ambiente de produção do sistema FIPLAN (item II.1.6).
À SEPLAN:
• Elaborar  as  tabelas  de classificação da receita  e da despesa  do FIPLAN em conformidade com a norma sobre
consolidação das contas em vigor (item II.1.9).
Às empresas estatais dependentes:
• Alimentar o sistema FIPLAN de forma devida (itens II.1.3 e II.1.7).
À   SEFAZ,   à   Secretaria   do   Trabalho,   Emprego,   Renda   e   Esportes   (SETRE),   à   Coordenação   de   Desenvolvimento
Agrário,   à   Fundação   da   Criança   e   do   Adolescente,   à   Superintendência   de   Proteção   e   Defesa   Civil,   à   Agência
Reguladora de Saneamento Básico do Estado da Bahia,  à  Companhia  de Desenvolvimento e Ação Regional  e  ao
Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia:
• Sanear os saldos existentes em unidades extintas e/ou transferidas (item II.1.2
2) Deficiências relacionadas à Segurança da Informação do FIPLAN:
À SEPLAN e à SEFAZ:
• Adotar controle automatizado, que impeça a acumulação de funcionalidades incompatíveis para um mesmo usuário
(item II.2.1);  • Atualizar  a  base  normativa  que  orienta  o  cadastramento  de usuários  e  a  descrição dos perfis  de
usuários e autorizadores (item II.2.1); e • Utilizar termo de responsabilidade, uma vez que a sua utilização é um dos
requisitos de segurança do Sistema previsto na Portaria MF n.º 548/2010 (item II.2.2).
À SEFAZ:
• Registrar no log, de forma completa, todas as transações efetuadas nas tabelas do banco de dados do FIPLAN,
considerando que as operações de inserções de informações não estão presentes (item II.2.3); 
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2 – determinar que a SEFAZ e a SEPLAN apresentem, no prazo de 90 (noventa) dias, um

Plano de Ação que contemple as recomendações sugeridas pela Auditoria,  contendo as

providências,  os   responsáveis  e  os  prazos  para   implantação das  ações  necessárias  ao

saneamento das ocorrências;

3   –   determinar   que   a   3ª   CCE   acompanhe,  por   meio   da   realização   de   auditorias   de

monitoramentos, o FIPLAN, verificando a evolução das condições de funcionamento e a

gestão   desse   Sistema,   bem   como   apurando   se   as   recomendações   expedidas   foram

devidamente implementadas.

•   Eliminar   o   campo   multivalorado   “CLIENT_INFO”   da   tabela   do   log,   registrando   cada   informação   em   campo
específico (usuário, funcionalidade, número da demanda, indicador de operação automática ou de usuário etc.) (item
II.2.3); 
• Corrigir o registro de demandas executadas diretamente no banco de dados fora do padrão estabelecido e evitar
novas ocorrências (item II.2.3); 
• Analisar demandas registradas no REDMINE ausentes no log do FIPLAN, promovendo seu registro e prevenção de
novas ocorrências (item II.2.3); 
• Incorporar na tabela denominada “USUARIO” o período a qual o usuário está habilitado a ter acesso ao FIPLAN
(item II.2.4); • Atualizar a data final de habilitação para os exusuários do sistema FIPLAN (item II.2.4); • Reformular
a estrutura de segurança de acesso e log de operações, de forma a registrar a funcionalidade executada pelo usuário,
com possibilidade de confirmação posterior da sua real condição de acesso, à época da efetivação da transação (item
II.2.5); • Implementar o controle de vigência na atribuição de perfis aos usuários do FIPLAN (item II.2.5); • Registrar
na tabela de log a identificação do terminal/IP a partir do qual o usuário realizou acesso ao sistema FIPLAN (item
II.2.6);  • Examinar  as futuras operações registradas com o terminal/IP do usuário,  para verificar  se são,  de fato,
plausíveis de terem sido realizadas por um mesmo usuário, por meio de eventuais utilizações através de múltiplas
estações de trabalho (item II.2.6);
 Promover a integração do FIPLAN com o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) da Receita Federal do Brasil, de forma a
garantir a correta identificação do usuário cadastrado/atualizado (item II.2.7); • Corrigir a identificação do usuário
nos casos onde há correspondência de CPF entre o FIPLAN e a SRF, porém, com divergência no nome (item II.2.7); •
Implementar   uma   solução   adequada   para   inativação   de   usuários,   evitando   uso   de   artifícios   como   bloqueios
temporários e uso do prefixo “Excluir” antes do nome do usuário (item II.2.7); • Corrigir a informação do CPF para os
casos onde a numeração possui menos de 11 dígitos (item II.2.7); • Realizar análise crítica dos objetos sem uso, com
avaliação de sua real utilidade no presente ou futuro ou, não sendo o caso, promover sua eliminação (item II.2.8); e •
Implementar procedimento de monitoração do uso de objetos de banco de dados(item II.2.8). 
3) Verificação de instrumentos de convênios sem prestação de contas final, após decorrido o prazo legal:
à SEFAZ, aprimorar os controles nos créditos a receber relativos aos convênios de repasse.

3 Opinativo do MPC:
• “pela   expedição   das   recomendações   sugeridas   no   corpo   do   Relatório   auditorial   (Ref.2146731)   e   as

reforçadas neste parecer, a fim de que sejam adotadas, pelos gestores responsáveis, medidas que resultem
no saneamento das falhas destacadas e, de igual modo, culminem no aprimoramento do FIPLAN, com a
utilização de instrumentos que possibilitem o acompanhamento da execução, o monitoramento de metas e
a avaliação de desempenho dos convênios e instrumentos congêneres celebrados;

• pela apresentação de Plano de Ação conjunto dos responsáveis pelo gerenciamento do FIPLAN
(SEFAZ  e  SEPLAN),  que  contemple  cronograma  para  adoção  das  medidas  necessárias  à
implementação das recomendações desse Tribunal, com indicação dos responsáveis pela adoção
de tais medidas e os mecanismos eficazes adotados para sanar as irregularidades elencadas e
alavancar o desenvolvimento do FIPLAN, de acordo com requisitos mínimos de segurança da
informação e contábeis”. 

4/5

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA

Resolução nº000171/2019 Ref.2346910-4

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: K
3M

Z
G

0N
Z

E
X



        TCE
                        GABINETE DO  CONSELHEIRO MARCUS PRESÍDIO

Manifestou seu impedimento o Exmo. Sr. Conselheiro Substituto Josué Lima de França.

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2019.

CONFERIDA A DECISÃO:

Sala das Sessões, em         /        /2019.

Luciano Chaves de Farias 
SECRETÁRIO GERAL

FUI PRESENTE:

Representante do Ministério Público de 
Contas
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